
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Sede Administrativa: Avenida José Oselame, nº 209, Centro, Rio Rufino, Santa 
Catarina. CEP: 88.658-000 - Fone: (49) 3279-0000 - CNPJ: 95.991.071/0001-00.

TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Municipal de Educação.

Necessidade da Administração: Aquisição de material pedagogico para formação continuada para 
professores do ensino infantil e fundamental.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

A presente solicitação tem como objetivo a compra de material  pedagogico para uso em 
curso de formação continuada voltado aos professores dos anos iniciais do Ensino Fundamental.

2.1 Contratação de material didatico pedagogico para capacitação dos profissionais da rede 
municipal de ensino (ensino fundamental e educação infantil) que atuam em sala de aula e 
reforço escolar nas áreas de leitura, escrita e matemática, além de orientação e suporte para 
implementação de estratégias para suprir as defasagens escolares, bem como a realização de 
trabalho com os alunos com transtornos e dificuldades de aprendizagem, através de adaptação 
curricular.

2.2. Descrição e Quantidades:

03 01un

PPVM-E ALFA - Programa de Estimulação das 
Habilidades de Percepção Visomotora para anos 
iniciais
Manual do Aplicador, Caderno de Exercícios 
Visomotores, Cartões de Memória Visual e 
Memória Sequencial Visual,
acompanhados do Caderno de Escrita Caligráfica 
do Alfabeto

R$ 380,00 R$ 380,00

ITEM UNID. DESCRIÇÃO/OBJETO Valor
Unit.

Valor
Total

01 02un
PROATEN: Programa de Remediação com as 
Habilidades Atencionais
1 Manual, 3 Cadernos do Aplicador (Camadas do 
RTI 1, 2 e 3), 30
Cartões sendo: 10 de Objetos, 10 de Frutas e 10 de 
Animais,  30  Cartões para recortar sendo: 10 de 
Objetos, 10 de Frutas e 10 de Animais.

R$ 350,00
R$ 700,00

02 02un

PROMATEM - Programa de Remediação com 
Habilidades Matemáticas

3 Cadernos do Aplicador (Camadas do RTI 1, 2 e 
3)

R$ 250,00 R$ 500,00
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04 03un

PROF-CA - programa de remediação 
fonológica e conhecimento do alfabeto
1 Manual 8 Baldinhos de sorteio para montagem 5 
Caderninhos  para a criança 1 Folha de registro 
Cartões para recortar e sortear  Cartelas  para  as 
crianças

R$ 650,00 R$ 1.950,00

05 01un

PR-MOL programa de remediação com a 
memória operacional e leitura
4  Cartas  de  imagens  e  palavras,  1  Tabuleiro  de 
"Memorilândia,  7  Personagens caçadores, 7 
Pranchas, 1 Baú dobrável e moedas, 30 Cartas de 
lugares e moedas, Manual do aplicador e manual 
de aplicação.

R$ 250,00 R$ 250,00

06 02un
RTI-FEX - programa de remediação para o 
desenvolvimento das funções executivas
1 Caderno do aplicador

R$ 190,00 R$ 380,00

07 01un
PPVM-L - Programa de remediação 
percepto-viso-motora e leitura
1 Manual do Aplicador e um Manual de Aplicação

R$ 230,00 R$ 230,00

08 01un
PPVM-E - programa de remediação percepto-
viso-motora e escrita.
1 Manual do Aplicador e um Manual de Aplicação

R$ 390,00 R$ 390,00

09 02un
PIF - programa de intervenção fonológica
1 Manual do Aplicador e um Manual de Aplicação R$ 240,00 R$ 480,00

10 01un
PAPL Protocolo de Avaliação dos Preditores da 
Leitura na Pré- Escola
Manual do Aplicador, composto por 
fundamentação teórica, caderno de aplicação e 
folha de respostas

R$ 95,00 R$ 95,00

11 02un

Histórias Para O Desenvolvimento De Rima E 
Aliteração I
Oito livros temáticos contendo 5 histórias cada e 
atividades para expansão de vocabulário: Rata 
Rose, Tartaruga Túlio, Borboleta Bibi, Poppi 
Porco-Espinho, Gata Gabi, Fred Fofinho, Coelho 
Conrado, Samuel Sortudo

R$ 360,00 R$ 720,00

12 02un

Histórias Para O Desenvolvimento De Rima E 
Aliteração II
Sete livros temáticos contendo 5 histórias cada e 
atividades para expansão de vocabulário: Zebra 
Zuli, Joana Joaninha, Leão Léo, Vitor Vagalume, 
Naja Nadine, Diogo Dino, Macaco Manuel

R$ 315,00 R$ 630,00

13 04un

Apostila ContaLetra - 5 anos
Apostila com atividades voltadas ao 
desenvolvimento dos preditores de alfabetização, R$ 99,00 R$ 396,00
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coordenação motora, percepção
visual e raciocínio lógico.

14 04un

Apostila ContaLetra - 1º ano
Apostila com atividades voltadas ao processo de 
alfabetização inicial, com estímulos às habilidades 
metafonológicas, reconhecimento de letras, 
formação de sílabas e
desenvolvimento do raciocínio lógico-matemático.

R$ 125,00 R$ 500,00

15 03un

Apostila ContaLetra - 2º ano
Apostila com atividades focadas na consolidação 
da alfabetização, no avanço do princípio alfabético-
ortográfico, na fluência leitora e no fortalecimento 
do pensamento lógico- matemático.

R$ 125,00 R$ 375,00

16 03un

Apostila ContaLetra - 3º ano
Apostila com atividades direcionada ao 
aprimoramento da leitura
e da escrita, à ampliação da compreensão leitora, 
da produção textual e ao aprofundamento dos 
conceitos matemático.

R$ 125,00 R$ 375,00

17 02un

KIT de Formação
Contendo: 1 Bingos das Vogais, 3 Baralho das 
Articulações EF, 3 Centopeias de Letras Mohart, 1 
Bingo dos Bloco Lógicos, 1 Kit de Lonas para 
Trabalhar com Blocos Lógicos, 2 Fichas de 
Critério, 1 Bingo dos Fonema L, V, T, F, 1 Bingo 
dos Fonema P, M, D, N , 3
Baralhos da Dezena, 3 Tabuleiro da Centena 
Mohart, 3 Dominós Mohart

R$ 1.901,00 R$ 3.802,00

TOTAL R$ 12.153,00

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A presente contratação possui respaldo no artigo 65, inciso III do Decreto Municipal n° 

704/2023 e artigo 75, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021.

2.2 O objeto da contratação está previsto na LDO, LOA e PPA do Município, fazendo assim 
parte do planejamento anual, item 23 do Plano de Contratação Anual de 2026.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.

A presente solicitação tem como objetivo a compra de material  pedagogico para uso em 

curso de formação continuada voltado aos professores dos anos iniciais do Ensino Fundamental, 

com foco na alfabetização na idade certa para a Prefeitura municipal de Rio Rufino. Conforme 

estabelecido pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), é dever 

dos sistemas de ensino assegurar a formação continuada dos profissionais da educação.
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Apesar  dos  esforços  empreendidos,  os  indicadores  educacionais  recentes  apontam para  a 

necessidade  de  reforçar  as  estratégias  pedagógicas  adotadas,  especialmente  no  que  tange  à 

alfabetização. A formação continuada proposta visa atender a essa demanda, proporcionando aos 

docentes ferramentas e metodologias atualizadas, alinhadas às diretrizes do Pacto Nacional pela 

Alfabetização na Idade Certa (PNAIC).

O material abordará temas como consciência fonológica, práticas de leitura e escrita, 

avaliação diagnóstica e intervenções pedagógicas eficazes, contribuindo para a melhoria da 

qualidade do ensino e para o alcance das metas estabelecidas no Plano Municipal de Educação.

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

4.1 A contratação de empresa fornecedora de  material  pedagogico, têm natureza de 

bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos 

do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.2 A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com critério de julgamento 

por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº  

14.133/2021.

4.3 Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 

14.133/2021: decreto Municipal n° 704/2023

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Os produtos contratados deverão ser entregues na Secretaria de Educação situada na Av 

José Oselame, 209, prédio da Prefeitura no Centro de Rio Rufino.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Decreto  Municipal  704/2023,  que  “Regulamenta  as  funções  do  agente  de  contratação,  da 

equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização 

e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do 
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Município de Rio Rufino – SC nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da certificação de que 

os  itens  foram aceitos  de  forma  definitiva,  mediante  a  apresentação  de  Nota  Fiscal/Fatura 

contendo a descrição dos itens, quantidades, preços unitários e o valor total, nota de entrega

atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais, 

mediante depósito em conta bancária indicada pela contratada, uma vez satisfeitas as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência.

7.2 A Nota  Fiscal  Eletrônica  para  pagamento  deverá  ser  enviada  no  e-mail  da  secretaria 

requisitante, educacao@riorufio.sc.gov.br

8. FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR/PRESTADOR  DE 
SERVIÇOS.
8.1 Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado por meio de dispensa de 
licitação, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

8.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal,  mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva 
com efeito  de Negativa,  expedida pela  Secretaria  da Receita  Federal,  abrangendo inclusive 
Contribuições  Providenciarias  tanto  no  âmbito  da  Receita  Federal  quanto  no  âmbito  da 
Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada 
pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.

8.5 Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo 
que  estas  poderão  estar  atestadas  pelos  órgãos  expedidores,  através  de  Certificado  de 
Regularidade do  FGTS –CRF, que  pode ser  conseguida  através do link 
https://  www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp      

8.6 Declaração  de  cumprimento  ao  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da  Constituição 

Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores).

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se  para  a  contratação  almejada  o  valor  total  de  R$  12.153,00 ( doze  mil  cento  e 

cinquenta e tres reais )

mailto:educacao@riorufio.sc.gov.br
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Vislumbra-se  que  tal  valor  é  compatível  com  o  praticado  pelo  mercado  correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 704/2023, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de 

serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município 

de Rio Rufino, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei  

Federal nº 14.133/2021.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária:

Rio Rufino, 26 de janeiro de 2026

BRUNO DOS SANTOS
Diretor Administrativo

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO

2.007 – GESTÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
41 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.1001.0001 – REC.IMPOSTOS 
E DE TRASNF. DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO.
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